
PREFEITURA DE NOVA TRENTO 
CNPJ 82.925.025/0001-60

Praça del Comune, 126, Centro, CEP 88.270-000
Fone: 48 32673200

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS – IRP

O  MUNICÍPIO  DE  NOVA  TRENTO,  Estado  de  Santa  Catarina,  por  ordem  do  Prefeito 

Municipal, o Sr. TIAGO DALSASSO, com base no art. 86 da Lei nº 14.133/2021, vem a 

público convidar  órgãos  interessados  a  participar  de  processo  licitatório  com  o 

procedimento auxiliar Sistema de Registro de Preços – SRP para aquisição/contratação 

do(s) seguinte(s) objeto(s) a seguir discriminado(s):

Item Descrição Unid. Quantid. Valor Unit. R$
01 Serviço de Fresa Hora 1.844 R$ 109,42
02 Serviço  de  Solda  (tipo 

MIG)  com  fornecimento 
de  material  (eletrodo  ou 
arame)

Hora 4.584 R$ 126,42

03 Serviço de Torno Hora 2.495 R$ 110,42
04 Serviço de Maçarico Hora 1.365 R$ 135,65
05 Serviço  de  Serralheria 

com  material  (confecção 
de portões, placas e grades 
em geral)

Hora 2.800 R$ 130,67

06 Serviço  de  Pintura 
automotiva  em  estrutura 
de  ferro,  com  lixamento. 
(Incluso  fornecimento  de 
material)

Hora 3.380 R$ 133,18

07 Peças  de  materiais  para 
execução  dos  serviços  de 
fresa,  solda,  torno, 
serralheria,  maçarico  e 
pintura  automotiva  em 
estrutura de ferro.

A  previsão  de  gastos  para  aquisição  das  peças, 
componentes,  materiais  e  acessórios  necessários  para  a 
manutenção  preventiva  e  corretiva  caberá  aos  órgãos 
interessados.

Aos órgãos interessados em integrar a futura ata, como participantes, solicita-se o 

encaminhamento de  manifestação  formal  no  e-mail  licitacao@novatrento.sc.gov.br, 

contendo as seguintes informações/documentos:

a) Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência;
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b) Estimativa de consumo (quantidade a ser registrada);

c) Endereço do local de entrega;

d) Concordância com o objeto a ser licitado;

e) Documento formal contendo aprovação da autoridade competente.

f) Ainda, fica definido:

I. Número  máximo  de  participantes,  em  conformidade  com  a  capacidade  de 

gerenciamento: 02, devido ao fato de nosso município não possuir quadro de 

pessoal  suficiente  para  manejar  grandes  quantidades  extras  de  Atas  de 

Registros de Preços.

II. Não serão aceitos quantitativos considerados ínfimos ou a inclusão de novos 

itens,  uma  vez  que  nossos  orçamentos  já  estão  prontos  e  atrasará  o 

lançamento da licitação, podendo acarretar em falta do material ao município.

III. Em caso de manifestação de mais de 02 municípios, a escolha será por ordem 

cronológica da manifestação.

O prazo limite para envio da manifestação será de 8 (oito) dias úteis a contar da data da 

publicação.

Por   fim,    informa-se    que    eventuais    dúvidas    poderão    ser    esclarecidas    por    
e-mail  licitacao@novatrento.sc.gov.br

Município de Nova Trento/SC, 16 de Agosto de 2024.

BRUNA MINATTI BOSO
Secretária de Administração e Planejamento
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